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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 235                                        DE 29 DE ABRIL DE 2008. 
 
CONCESSIONÁRIA CEG. OCORRÊNCIA NA REDE DE DISTRIBUI ÇÃO DE 
GÁS NATURAL. INCIDENTE COM TRANSEUNTE EM CAIXA 
SUBTERRÂNEA. RUA EVARISTO DA VEIGA, 147 – LAPA/RJ O CORRIDO EM 
26/09/2007. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA  E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA , 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº. E-12/020.372/2007, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1º - Considerar que a Concessionária CEG não teve responsabilidade na ocorrência da Rua Evaristo da Veiga, nº. 147, Centro do Rio de Janeiro, em 
26 de setembro de 2007, constante do Informativo CEG AGENERSA 21/2007. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2008. 
 

José Carlos dos Santos Araújo   
Conselheiro Presidente 

 
Ana Lúcia Sanguedo Boynard Mendonça 

Conselheira 
 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira  

 
José Cláudio Murat Ibrahim 

Conselheiro 
 

Sérgio B. Raposo 
Conselheiro 

 
 
 
 
Atos Relacionados ao assunto desta Deliberação 
 
Deliberação AGENERSA Nº. 202, de 31/01/2008 
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